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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUITI'. IS

GABINBTB DO Í'REFEITO

LEI N" t6t7l202t

"Estit,to o Receita e .':ixt, t Despesa-LoA do
Xlutticípio le BuriÍis,,íO, ,toro o Exercício de
2022".

O Prefeito do Município de Buritis, Estriiro de Rondônia, ,io r;,,r de suas atribuições

que lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER que rr Câmara Municipal de Rrrritis, Esl;.'.t ,, di: i{ondônia, aprovou e

Eu sanciono a seguinte:

LE,I

Título I

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. lo Esta Lei estimaa Receita e Fixa i Despesa do NIL,:ricílr,o cle Buritis-RO para

o exercício financeiro de 2022, compreendendo:

I- O Orçamento Fiscal Ley.i r.rti.., e Executit,o, seus

Orgãos e Entidades da administração di

II- O Orçamento da ros da administração

direta.

DA

Art.2' A Receita total (. nto e doze milhões,

DO

cento e quarenta e oito reais e

valor.

2

rl. LJti.; é t'ixada ern idêntico

06- - iir)
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Soci;ri, abrangendo o

Título : I

FISCAL E L.r SE(;IIRIDAI. ^rl S'

T'IVA IIB IIECEITAS

estirnarla cin .lS 112.

aos
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e dois cel11,rv'oS)

Br,,'ti
.' 0l .266.

.t, 7 5.Rua São

semgov@t ui'

U5



ESTADO DE RT)NI) ôxu,
PRBFEITURA MUNICIT'AL DE IIURI'i iS

GABINETE DO I,REFIIITO

Art. 3o O conjunto dos orçamentos Fisc:rl e de Seguridacl' Sor ial estima a Receita e

fixaaDespesaemigualvalordeR$112.000.1J8,s2(centoedoze.rilh,:s,centoequarentae

oito reais e oitenta e dois centavos).

Art.4'A Receita decorrente da arrcca.iirção rle tributos. trar:iferência da União e

Estado e de outras receitas conentes, na fcrrma cil legislação vigr.,tte, ,'stá discriminada nos

anexos integrantes desta lei.

Capítuft, [l
DA FIXAÇÃO D,', DBSPESA

Art. 5o A Despesa será realizada de acordo com as esp,'cifi, rções constantes dos

anexos integrantes desta lei.

Art.6o A Despesa total fixada por Fui,ções. I)odcres c .)rg.,os está definida nos

anexos integrantes dessa lei.

Art. 7o O Poder Executivo, através dlr Controladoria r ierar. tomará as medidas

necessárias para manter os dispêndios compatír.:is conl o conl r1'[31,,ento da receita, nos

termos do Título VI, Capítulo I, da Lei Fede 0164

Art. 8o Todas as despelas

encargos sociais, bem como as

poderão ser remanejadas para

remanejamento se comprovado

Art. 9o No curso da

I- A abrir crédito

balanço patrimonial do

Federal 4.320164;
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GABINETE DO I,REFBITO

II- A abrir crédito adicional supleme,rtar por excesso cle..r'recadação em bases

constantes, nas rubricas que.comprovadameute seus valores exc\'.lan^ as previsões iniciais

constantes da presente lei, de conformidade com ,, disposto no inc .;o Itl, § 3o da Lei Federal

4.320t64;

III- A abrir crédito aclicional sulrlemerrurr por anulaçirc .le,.rtações, observado o

disposto no artigo 21, inciso III da LDO e irtciso Iil, 5s 1o do artigo ,,.;. dr. l-ei Federal 4.320164

em até 2,5Yo (dois inteiros e cinco décimos ilor ce:.ro) do orçamentt .'ig,.rte;

IV- A utilizar os recursos orçados da rlrbrica reser'\,a clc 'ont,rrgência, no montante

equivalente a ate lr0Yo (um por cento) du rcceiia coricrlte lí.1iri.::, cl. exercício 2022, nos

termos do artigo 20 § lo da Lei dé Dirctrizc , Orçanrentáriu:; le 022, os quais serão

destinados a atender as despesas com passivos coirtinqcntes. e ()Lr1r rs r. cos e eventos fiscais

imprevistos relacionados no Anexo de que tlrrta o Palriguil r Ini.o Art.2o da LDO e

contrapartida de convênios e olrtros creditos adrcionais se c()nr,) va(i:i a não utilização da

reserva para os fins estabelecidos no anexos de riscos da LDO.

V- O Poder Executivo Municipal po..rrá clirr catcgrr...i c.,rnômica da Despesa

dentro dos projetos e atividades programados parit o orçiiuerito c(,r' :ttc

Parágrafo único. A abertr,rra e ;r'a clos crclclil«ts, )ec .ris e extraordinários,

r:ct ;sária, será efetivadaconforme disposto no artigo 167, § o, quandl

mediante decreto do Prefeito Muni

Art. 10 Além dos crécli nt s nci, .rs I, II e III do artigo

9o, frca o Poder Executivo

limites de suas respectivas

Ll ) rnei,tilres, sem lnteglar os

I- Insuficiências

Encargos Sociais, mediante

d: De,,pesa 31 - Pessoal e

ltiltt ,: :,rulação de despesas

consignadas ao mesmo grupo;

II- Despesas lclals, uuro - . juros e encargos da
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trSTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIt'AL l)E lttilL'. rS

GABINETE DO i'RIiFEITO

III- Despesas financiadas com recurs ,s proveniente,, ..i , ;)€raÇões de crédito,

alienação de bens e transferências voluntárias cla Irnião e do Estaclc

Art. 11 As alterações Orçamentárias ten,.io con)o lirnrt: l, ltet.rrsos os provenientes

da Anulação da reserva de conlingência serÍo corr,;iclcmJos ClródrtL. Su1 tementar em Exceção

aos Limites autorizados na Lei Orçamentária Anur,l.

Art.12 Fica o Executivo Municipal autorizado a Íirnrar c'onvêiiio, com Agências de

Créditos, para fins específicos de transações .i-: lhr,r.rcir,n.'n.{ .:ml .éstimos ao servidor

público municipal do quadro efetivo, enr reginr, estatrrtririi,. I -.Lirdc u setor de Recursos

Humanos, responsável a efetuar o debito cm l'ol ,a e posterior t, -:to. Financeiro efetuar o

repasse à Agência Conveniada.

Art. 13 Ficam autoiizados os Poderes llxc;r;tivr, Ic,,sl,.ivo do Município, a

promoverem no âmbito de seus Orgãos. :,ltcr:rç jcs ,rç - n1. . ias, na fbrma de

remanejamentos, transposições e transferências or',:lnrenlirrias, cn. .,.,rn(::ilreflto ao disposto no

AÍt. 767, inciso VI da Constituição Federal.

§ 1" Consideram-se para fins desse artigr rs scguini.:s dctl ,içõ. ;

I) Remanejamentos são na organizuçã.r .re lrru ente público, com

destinação de recursos de um órgão

II) Transposições são

do mesmo órgão;

t)S l)l'r):-rr'àl1t:.s de trabalho, dentrO

III) Transferências .r ,'â1,. torias econômicas de

despesas, dentro do mesmo órgão rl .,

§ 2" As alterações de q

de Planejamento no âmbito dc

Poder Legislativo.

Art. 14 Fica

rla

I . itzrs ror Portaria do Órgão

,Vrcsa i,iretora no Âmbito do

r [t .visão Automática doV]

(;lnl(' cai nesta lei

\
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realocações de recursos ent

do mesmo pro.rrama de
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PREFEITURA MUNICiI)AL DII I}IIRI'I IS
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Art. 15 No curso do exercício orçamentár io lrca cstabclecitlo qitJ:

I- Os recursos financeiros para corltr:ipartitla terio 1r: r,ricl des sobre as demais

ações governamentais, dentro clas respectivas r,niclatlcs or'Çrrfl,e'rári ;, com exceção das

despesas com pessoal;

il- Os recursos financeiros do Fundo \'iunicipal cle Saúr.I,: se. io movimentados em

contaespecífica,sendovedadaasuaaplicação,ni.'smo(luete':1p.)r.rlio. -'maçãoquenãoseja

própria de área de saúde.

Capítulo IV

DAS DISPOSIÇÔES I.-INAIS

Art. 16 A Secretaria Municipal tle Faz-cnda, Orçanrerit,, e i't)M no prazo de 20

(vinte) dias da publicação da Lei Orçamcntária divulgrlri cs t,r-,.iro de detalhamento da

despesa (QDD), especiÍicando para cada catego;ia de l)rogramaç:lo n( seu menor nível, os

elementos de despesa e respectivos desdi,briu.rler;tos cour o:; \rrlrrres ;jxados na forma do

disposto no artigo 2o desta Lei.

Parágrafo único. Os qr.radro e )esi. reÍ'erente ao Poder

Legislativo, serão elaborados na ltig.,. e aprovados por ato

do presidente da Câmara Municipal

Art.17 Esta Lei entra ern

Art. 18 Revogam - se âs

ilo Iurricípio de Buritis -
.'clezembro de dois mil

rú i{,tJa\ lÚlrd'9

06- 76.880-000- Br,riit.s - l:t)
(69) 3238-2383 - (!.:Nt'.t 0l 26() 058/0001
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